
  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

________________________ CÓDIGO DE NORMAS _______________________ 

 

ANEXO II - DETALHAMENTO DOS CÓDIGOS DAS RECEITAS 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

19 Taxa Judiciária (Lei 4.847/1993) 

27 Custas Judiciais 

35 Emolumentos 

43 Auxílios, subvenções, contribuições e doações ao Poder Judiciário 

51 Prestação de serviços a terceiros pelo Poder Judiciário 

60 Inscrições concursos públicos do Poder Judiciário 

78 Inscrições em cursos, simpósios, seminários e congressos oferecidos pelo Poder Judiciário 

86 Vendas ou assinaturas de volumes avulsos de revistas, diário oficial, boletins ou outras publicações 
editadas pelo Poder Judiciário 

94 Aluguéis ou permissão de uso dos espaços livres do Poder Judiciário 

108 
15% da arrecadação bruta dos cartórios não oficializados e extrajudiciais pelo uso de instalações do 
Poder Judiciário 

116 Alienação de equipamentos, veículos ou outros materiais permanentes do Poder Judiciário 

124 Alienação de material inservível ou dispensável pelo Poder Judiciário 

132 Aplicações Financeiras do FUNEPJ 

140 Multas aplicadas pelo Poder Judiciário 

159 Outras Receitas do Poder Judiciário 

167 Devolução de Suprimento de Fundos 

175 Outras Devoluções 

183 1/10 dos emolumentos incidentes sobre todos os atos realizados pelas serventias não Oficializadas 

191 Devolução INSS 

205 Selo de fiscalização 

213 Sistema de gerenciamento de depósitos judiciais (¹) 

221 Superávit Extrajudicial 

230 Diligências do Analista Judiciário – Oficial de Justiça Avaliador 

(1) Este código de receita é de uso interno exclusivo do Poder Judiciário, sendo vedado o recolhimento de valores sob 
essa denominação por terceiros, visto que, para fins de “depósito judicial” faz-se necessária a abertura de conta 
judicial específica, conforme já regulamentado neste código de normas. 


